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ESTADo Do eaRa.xÁ

EMENDA N' t , DE 20t7.

Emenda modiÊcativa a proposra de Emend a à l*iorgânica
n" 1 de 2017, que acrescenra o artigo 20_A e 20_B a Lei
Orgânica do município de Cascãvel, n forma que
especifica.

Recebidü í,'r,

ilr"ctor;olt:r

Modifique-se o preâmbulo, que passâ a ter aseguinte redação:

'Amvente+e o afiigo 5g-A e 5g-B a r-ei orgânica do Município de
Cascaue/ naforna que etpedfca.,'

Modifique-se o artigo 1", que passa 
^ 

ter 
^seguinte 

redação:

'Acrescente o artigo 58-A e 58-B a l-ei Orgânica do Município de Cascauel,
que passa a uigorar coru a uguinte redação:',

Modifique-se o artigo 2", que passa a ter a seguinte redação:

'Art. 2o. Essa Emenda a bi orgânica entra em uigor em l" de Janeiro de
202í."

É a emenda. Sala das
Cascavel, 7 de abril de 207
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Justificativa
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A proposta legislativa que é apresentad a ao Plenârio Legislativo para deliberação tem aúnica finalidade de alte^rar os attigos que. serão complem"entados àa Lei orgânica, a fim
*^*t^tlt-:: Trir eficiência, togi., jurídica e fiscarização no *r'pii*.rr,o dascusposlçoes legars.
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